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BBAALLAANNÇÇOO  PPAATTRRIIMMOONNIIAALL

00002277 AASSBBRRAADD  AASSSSOOCC    BBRRAASS    DDEEFF    MMUULLHHEERR  IINNFF  JJUUVVEENNTTUUDDEE 0022..445500..667777//00000011--5577

EEmm  3311//1122//22002244  ee  3311//1122//22002233

RUA VERA, 60, JARDIM SANTA MENA, 07096-020, GUARULHOS-SP

CCoonnttaa  AAnnaalliittiiccaa 3311//1122//22002244 3311//1122//22002233

        ********  AA  TT  II  VV  OO  ********
                      AATTIIVVOO  CCIIRRCCUULLAANNTTEE
                                    DDIISSPPOONNIIVVEELL
                                                    CCAAIIXXAA  GGEERRAALL

2.057,46 D 2.839,73 D                                        CAIXA
2.057,46 D 2.839,73 D                                                    CCAAIIXXAA  GGEERRAALL

                                                    BBAANNCCOOSS  CCOONNTTAA  MMOOVVIIMMEENNTTOO
0,00 D 6,12 D                                        BANCO DO BRASIL C/C 66503-7 ( OIM)

510,15 D 5.142,43 D                                        BANCO ITAU C/C 70143-5
14,64 D 0,00 D                                        PAGBANK C/C 1731568-0

524,79 D 5.148,55 D                                                    BBAANNCCOOSS  CCOONNTTAA  MMOOVVIIMMEENNTTOO
                                                    AAPPLLIICCAAÇÇÕÕEESS  FFIINNAANNCCEEIIRRAASS

86,77 D 4.453,61 D                                        APLIC. BB C/C 44.191-0 (028) LIB.
5,42 D 0,17 D                                        APLIC. BB C/C 33.851-6 (027) M.PLUR.

38.841,59 D 2.484,03 D                                        APLIC. BB C/C 69919-5 (PART.)
26.537,67 D 31.901,33 D                                        APLIC. BB C/C 150174-7 (DEFENS.)

417,76 D 942,11 D                                        APLIC. BB C/C 13635-2 (MUN.)
41,40 D 551,15 D                                        APLIC. BB C/C 13.634-4 (IDOSO)

26.342,97 D 3.281,73 D                                        APLIC. BB C/C 13679-4 (EST.)
32.154,44 D 90.213,94 D                                        APLIC. BB C/C 13716-2 (CASA)

0,12 D 0,00 D                                        APLIC. BB C/C 99090-6 (FUMCAD)
24.452,58 D 16.491,72 D                                        APLIC. BB C/C 99799-4 (CRAVI)
11.382,36 D 6.302,07 D                                        APLIC. BB C/C 99089-2 (EMEND.)

6,04 D 1.065,69 D                                        APLIC. BB C/C 99808-7 (GLOBAL)
965.141,48 D 689.769,95 D                                        APLIC. BB C/C 26748-1 (TERRA NOVA II)

0,00 D 1.150,84 D                                        APLIC. BB C/C 26749-X (TERRA NOVA II)
4.069,12 D 0,00 D                                        APLIC. BB C/C 27217-5 (IDOSO)

79.948,47 D 0,00 D                                        APLIC. BB C/C 27218-3 (MUN.)
24.938,48 D 0,00 D                                        APLIC. BB C/C 27219-1 (EST.)

1.234.366,67 D 848.608,34 D                                                    AAPPLLIICCAAÇÇÕÕEESS  FFIINNAANNCCEEIIRRAASS
1.236.948,92 D 856.596,62 D                                    DDIISSPPOONNIIVVEELL

                                    RREEAALLIIZZAAVVEELL  AA  CCUURRTTOO  PPRRAAZZOO
                                                    AADDIIAANNTTAAMMEENNTTOOSS  AA  EEMMPPRREEGGAADDOOSS

3.850,47 D 2.086,30 D                                        ADIANTAMENTO DE FERIAS (530) CASA
3.850,47 D 2.086,30 D                                                    AADDIIAANNTTAAMMEENNTTOOSS  AA  EEMMPPRREEGGAADDOOSS
3.850,47 D 2.086,30 D                                    RREEAALLIIZZAAVVEELL  AA  CCUURRTTOO  PPRRAAZZOO

1.240.799,39 D 858.682,92 D                      AATTIIVVOO  CCIIRRCCUULLAANNTTEE
                      AATTIIVVOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE
                                    IIMMOOBBIILLIIZZAADDOO
                                                    BBEENNSS  MMOOVVEEIISS

1.281.500,00 D 1.281.500,00 D                                        IMOVEIS
93.487,17 D 93.865,33 D                                        MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

114.846,32 D 137.891,83 D                                        MOVEIS E UTENSILIOS
360.634,62 D 260.135,12 D                                        VEICULOS
16.149,71 D 16.149,71 D                                        BIBLIOTECA / MATERIAL DIDÁTICO

234.196,98 D 164.304,20 D                                        COMPUTADORES E PERIFÉRICOS
56.074,71 D 45.289,44 D                                        MATERIAL DE ÁUDIO E VÍDEO

DDaattaa  ddee  EEmmiissssããoo::  3311//1122//22002244 FFoollhhaa::  00000011PROCESSADO POR: Vace Villela Contabilidade Eireli ME
03.547.295/0001-09

BBAALLAANNÇÇOO  PPAATTRRIIMMOONNIIAALL
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        ********  AA  TT  II  VV  OO  ********
                      AATTIIVVOO  CCIIRRCCUULLAANNTTEE
                                    DDIISSPPOONNIIVVEELL
                                                    CCAAIIXXAA  GGEERRAALL

2.057,46 D 2.839,73 D                                        CAIXA
2.057,46 D 2.839,73 D                                                    CCAAIIXXAA  GGEERRAALL

                                                    BBAANNCCOOSS  CCOONNTTAA  MMOOVVIIMMEENNTTOO
0,00 D 6,12 D                                        BANCO DO BRASIL C/C 66503-7 ( OIM)

510,15 D 5.142,43 D                                        BANCO ITAU C/C 70143-5
14,64 D 0,00 D                                        PAGBANK C/C 1731568-0

524,79 D 5.148,55 D                                                    BBAANNCCOOSS  CCOONNTTAA  MMOOVVIIMMEENNTTOO
                                                    AAPPLLIICCAAÇÇÕÕEESS  FFIINNAANNCCEEIIRRAASS

86,77 D 4.453,61 D                                        APLIC. BB C/C 44.191-0 (028) LIB.
5,42 D 0,17 D                                        APLIC. BB C/C 33.851-6 (027) M.PLUR.

38.841,59 D 2.484,03 D                                        APLIC. BB C/C 69919-5 (PART.)
26.537,67 D 31.901,33 D                                        APLIC. BB C/C 150174-7 (DEFENS.)

417,76 D 942,11 D                                        APLIC. BB C/C 13635-2 (MUN.)
41,40 D 551,15 D                                        APLIC. BB C/C 13.634-4 (IDOSO)

26.342,97 D 3.281,73 D                                        APLIC. BB C/C 13679-4 (EST.)
32.154,44 D 90.213,94 D                                        APLIC. BB C/C 13716-2 (CASA)

0,12 D 0,00 D                                        APLIC. BB C/C 99090-6 (FUMCAD)
24.452,58 D 16.491,72 D                                        APLIC. BB C/C 99799-4 (CRAVI)
11.382,36 D 6.302,07 D                                        APLIC. BB C/C 99089-2 (EMEND.)

6,04 D 1.065,69 D                                        APLIC. BB C/C 99808-7 (GLOBAL)
965.141,48 D 689.769,95 D                                        APLIC. BB C/C 26748-1 (TERRA NOVA II)

0,00 D 1.150,84 D                                        APLIC. BB C/C 26749-X (TERRA NOVA II)
4.069,12 D 0,00 D                                        APLIC. BB C/C 27217-5 (IDOSO)

79.948,47 D 0,00 D                                        APLIC. BB C/C 27218-3 (MUN.)
24.938,48 D 0,00 D                                        APLIC. BB C/C 27219-1 (EST.)

1.234.366,67 D 848.608,34 D                                                    AAPPLLIICCAAÇÇÕÕEESS  FFIINNAANNCCEEIIRRAASS
1.236.948,92 D 856.596,62 D                                    DDIISSPPOONNIIVVEELL

                                    RREEAALLIIZZAAVVEELL  AA  CCUURRTTOO  PPRRAAZZOO
                                                    AADDIIAANNTTAAMMEENNTTOOSS  AA  EEMMPPRREEGGAADDOOSS

3.850,47 D 2.086,30 D                                        ADIANTAMENTO DE FERIAS (530) CASA
3.850,47 D 2.086,30 D                                                    AADDIIAANNTTAAMMEENNTTOOSS  AA  EEMMPPRREEGGAADDOOSS
3.850,47 D 2.086,30 D                                    RREEAALLIIZZAAVVEELL  AA  CCUURRTTOO  PPRRAAZZOO

1.240.799,39 D 858.682,92 D                      AATTIIVVOO  CCIIRRCCUULLAANNTTEE
                      AATTIIVVOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE
                                    IIMMOOBBIILLIIZZAADDOO
                                                    BBEENNSS  MMOOVVEEIISS

1.281.500,00 D 1.281.500,00 D                                        IMOVEIS
93.487,17 D 93.865,33 D                                        MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

114.846,32 D 137.891,83 D                                        MOVEIS E UTENSILIOS
360.634,62 D 260.135,12 D                                        VEICULOS
16.149,71 D 16.149,71 D                                        BIBLIOTECA / MATERIAL DIDÁTICO

234.196,98 D 164.304,20 D                                        COMPUTADORES E PERIFÉRICOS
56.074,71 D 45.289,44 D                                        MATERIAL DE ÁUDIO E VÍDEO

DDaattaa  ddee  EEmmiissssããoo::  3311//1122//22002244 FFoollhhaa::  00000011PROCESSADO POR: Vace Villela Contabilidade Eireli ME
03.547.295/0001-09
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2.156.889,51 D 1.999.135,63 D                                                    BBEENNSS  MMOOVVEEIISS
                                                    ((--))  DDEEPPRREECCIIAACCAAOO  AACCUUMMUULLAADDAA

55.773,78 C 7.129,52 C                                        MOVEIS E UTENSILIOS
23.996,29 C 3.311,79 C                                        MAQUINAS E EQUIPAMENTO

149.088,32 C 11.903,34 C                                        COMPUTADORES E PERIFÉRICOS
57.614,18 C 21.243,15 C                                        VEICULOS
41.984,07 C 3.540,43 C                                        MATERIAL DE ÁUDIO E VÍDEO
15.313,27 C 0,00 D                                        BIBLIOTECA / MATERIAL DIDÁTICO

343.769,91 C 47.128,23 C                                                    ((--))  DDEEPPRREECCIIAACCAAOO  AACCUUMMUULLAADDAA
1.813.119,60 D 1.952.007,40 D                                    IIMMOOBBIILLIIZZAADDOO
1.813.119,60 D 1.952.007,40 D                      AATTIIVVOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE
3.053.918,99 D 2.810.690,32 D        ********  AA  TT  II  VV  OO  ********

DDaattaa  ddee  EEmmiissssããoo::  3311//1122//22002244 FFoollhhaa::  00000022PROCESSADO POR: Vace Villela Contabilidade Eireli ME
03.547.295/0001-09

BBAALLAANNÇÇOO  PPAATTRRIIMMOONNIIAALL

00002277 AASSBBRRAADD  AASSSSOOCC    BBRRAASS    DDEEFF    MMUULLHHEERR  IINNFF  JJUUVVEENNTTUUDDEE 0022..445500..667777//00000011--5577

EEmm  3311//1122//22002244  ee  3311//1122//22002233

RUA VERA, 60, JARDIM SANTA MENA, 07096-020, GUARULHOS-SP

CCoonnttaa  AAnnaalliittiiccaa 3311//1122//22002244 3311//1122//22002233

        ********  PP  AA  SS  SS  II  VV  OO  ********
                      PPAASSSSIIVVOO  CCIIRRCCUULLAANNTTEE
                                    OOBBRRIIGGAACCOOEESS  TTRRAABBAALLHHIISSTTAASS
                                                    OOBBRRIIGGAACCOOEESS  TTRRAABBAALLHHIISSTTAASS

53.966,00 C 46.328,00 C                                        SALARIOS A PAGAR (027) MUN.
20.466,00 C 7.617,00 C                                        SALARIOS A PAGAR (527) EST.
16.670,64 C 15.631,03 C                                        SALARIOS A PAGAR / AUTON. (227) DEF.
10.779,00 C 9.111,00 C                                        SALARIOS A PAGAR (528) IDOSO
32.389,00 C 32.447,00 C                                        SALARIOS A PAGAR (530) CASA
9.491,63 C 8.042,43 C                                        SALARIOS A PAGAR / AUT. (534) CRAVI

0,00 C 9.772,79 C                                        RESCISÕES A PAGAR (527) EST.
155.562,60 C 0,00 C                                        RESCISOES A PAGAR (536) TERRA NOVA II

2.479,00 C 74.907,00 C                                        SALARIOS A PAGAR (536) TERRA NOVA II
301.803,87 C 203.856,25 C                                                    OOBBRRIIGGAACCOOEESS  TTRRAABBAALLHHIISSTTAASS

                                                    OOBBRRIIGGAACCOOEESS  PPRREEVVIIDDEENNCCIIAARRIIAASS
6.969,84 C 7.787,28 C                                        FGTS A RECOLHER (027) MUN.
2.564,85 C 1.577,26 C                                        FGTS A RECOLHER (527) EST.
1.349,07 C 1.208,30 C                                        FGTS A RECOLHER (528) IDOSO
6.479,01 C 6.492,16 C                                        INSS A RECOLHER (027) MUN.
2.492,35 C 1.238,76 C                                        INSS A RECOLHER (527) EST.
3.508,95 C 4.158,95 C                                        INSS A RECOLHER (227) DEF.
1.112,29 C 815,76 C                                        INSS A RECOLHER (528) IDOSO
5.017,40 C 5.110,19 C                                        FGTS A RECOLHER (530) CASA
4.380,81 C 4.101,57 C                                        INSS A RECOLHER (530) CASA
1.939,60 C 1.675,57 C                                        INSS A RECOLHER (534) CRAVI

316,22 C 277,82 C                                        FGTS A RECOLHER (534) CRAVI
9.988,51 C 8.315,67 C                                        INSS A RECOLHER (536) TERRA NOVA II
8.113,80 C 9.913,72 C                                        FGTS A RECOLHER (536) TERRA NOVA II

54.232,70 C 52.673,01 C                                                    OOBBRRIIGGAACCOOEESS  PPRREEVVIIDDEENNCCIIAARRIIAASS
356.036,57 C 256.529,26 C                                    OOBBRRIIGGAACCOOEESS  TTRRAABBAALLHHIISSTTAASS

                                    OOBBRRIIGGAAÇÇÕÕEESS  TTRRIIBBUUTTAARRIIAASS
                                                    IIMMPPOOSSTTOOSS  ÁÁ  RREECCOOLLHHEERR

4.051,75 C 4.475,46 C                                        IRRF S/ SALARIOS A RECOLHER (027) MUN.
1.424,62 C 814,11 C                                        IRRF S/ SALARIOS A RECOLHER (527) EST.
2.137,31 C 1.004,76 C                                        IRRF S/ SALARIOS A RECOLHER (227) DEF.
3.134,23 C 2.755,56 C                                        IRRF S/ SALARIOS A RECOLHER (530) CASA

598,48 C 4,50 C                                        IRRF S/ SALARIOS A RECOLHER (528) IDOSO
119,94 C 130,98 C                                        IRRF S/ SALARIOS A RECOLHER (534) CRAVI

7.652,92 C 5.887,20 C                                        IRRF S/ SALARIOS A RECOLHER (536) TERRA NOVA 
0,00 C 13,52 C                                        ISS RETIDO NA FONTE

842,01 C 913,05 C                                        RETENCAO LEI 10833/03 E IR - 
19.961,26 C 15.999,14 C                                                    IIMMPPOOSSTTOOSS  ÁÁ  RREECCOOLLHHEERR

                                                    TTAAXXAASS  EE  CCOONNTTRRIIBBUUIIÇÇÕÕEESS  ÁÁ  RREECCOOLLHHEERR
705,85 C 774,07 C                                        CONTR SINDICAL A RECOLHER (027) MUN.
155,60 C 245,60 C                                        CONTR SINDICAL A RECOLHER (527) EST.
498,14 C 558,41 C                                        CONTR SINDICAL A RECOLHER (530) CASA
104,22 C 104,22 C                                        CONTR NEGOCIAL A RECOLHER (528) IDOSO

DDaattaa  ddee  EEmmiissssããoo::  3311//1122//22002244 FFoollhhaa::  00000033PROCESSADO POR: Vace Villela Contabilidade Eireli ME
03.547.295/0001-09

BBAALLAANNÇÇOO  PPAATTRRIIMMOONNIIAALL
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CCoonnttaa  AAnnaalliittiiccaa 3311//1122//22002244 3311//1122//22002233

        ********  PP  AA  SS  SS  II  VV  OO  ********
                      PPAASSSSIIVVOO  CCIIRRCCUULLAANNTTEE
                                    OOBBRRIIGGAACCOOEESS  TTRRAABBAALLHHIISSTTAASS
                                                    OOBBRRIIGGAACCOOEESS  TTRRAABBAALLHHIISSTTAASS

53.966,00 C 46.328,00 C                                        SALARIOS A PAGAR (027) MUN.
20.466,00 C 7.617,00 C                                        SALARIOS A PAGAR (527) EST.
16.670,64 C 15.631,03 C                                        SALARIOS A PAGAR / AUTON. (227) DEF.
10.779,00 C 9.111,00 C                                        SALARIOS A PAGAR (528) IDOSO
32.389,00 C 32.447,00 C                                        SALARIOS A PAGAR (530) CASA
9.491,63 C 8.042,43 C                                        SALARIOS A PAGAR / AUT. (534) CRAVI

0,00 C 9.772,79 C                                        RESCISÕES A PAGAR (527) EST.
155.562,60 C 0,00 C                                        RESCISOES A PAGAR (536) TERRA NOVA II

2.479,00 C 74.907,00 C                                        SALARIOS A PAGAR (536) TERRA NOVA II
301.803,87 C 203.856,25 C                                                    OOBBRRIIGGAACCOOEESS  TTRRAABBAALLHHIISSTTAASS

                                                    OOBBRRIIGGAACCOOEESS  PPRREEVVIIDDEENNCCIIAARRIIAASS
6.969,84 C 7.787,28 C                                        FGTS A RECOLHER (027) MUN.
2.564,85 C 1.577,26 C                                        FGTS A RECOLHER (527) EST.
1.349,07 C 1.208,30 C                                        FGTS A RECOLHER (528) IDOSO
6.479,01 C 6.492,16 C                                        INSS A RECOLHER (027) MUN.
2.492,35 C 1.238,76 C                                        INSS A RECOLHER (527) EST.
3.508,95 C 4.158,95 C                                        INSS A RECOLHER (227) DEF.
1.112,29 C 815,76 C                                        INSS A RECOLHER (528) IDOSO
5.017,40 C 5.110,19 C                                        FGTS A RECOLHER (530) CASA
4.380,81 C 4.101,57 C                                        INSS A RECOLHER (530) CASA
1.939,60 C 1.675,57 C                                        INSS A RECOLHER (534) CRAVI

316,22 C 277,82 C                                        FGTS A RECOLHER (534) CRAVI
9.988,51 C 8.315,67 C                                        INSS A RECOLHER (536) TERRA NOVA II
8.113,80 C 9.913,72 C                                        FGTS A RECOLHER (536) TERRA NOVA II

54.232,70 C 52.673,01 C                                                    OOBBRRIIGGAACCOOEESS  PPRREEVVIIDDEENNCCIIAARRIIAASS
356.036,57 C 256.529,26 C                                    OOBBRRIIGGAACCOOEESS  TTRRAABBAALLHHIISSTTAASS

                                    OOBBRRIIGGAAÇÇÕÕEESS  TTRRIIBBUUTTAARRIIAASS
                                                    IIMMPPOOSSTTOOSS  ÁÁ  RREECCOOLLHHEERR

4.051,75 C 4.475,46 C                                        IRRF S/ SALARIOS A RECOLHER (027) MUN.
1.424,62 C 814,11 C                                        IRRF S/ SALARIOS A RECOLHER (527) EST.
2.137,31 C 1.004,76 C                                        IRRF S/ SALARIOS A RECOLHER (227) DEF.
3.134,23 C 2.755,56 C                                        IRRF S/ SALARIOS A RECOLHER (530) CASA

598,48 C 4,50 C                                        IRRF S/ SALARIOS A RECOLHER (528) IDOSO
119,94 C 130,98 C                                        IRRF S/ SALARIOS A RECOLHER (534) CRAVI

7.652,92 C 5.887,20 C                                        IRRF S/ SALARIOS A RECOLHER (536) TERRA NOVA 
0,00 C 13,52 C                                        ISS RETIDO NA FONTE

842,01 C 913,05 C                                        RETENCAO LEI 10833/03 E IR - 
19.961,26 C 15.999,14 C                                                    IIMMPPOOSSTTOOSS  ÁÁ  RREECCOOLLHHEERR

                                                    TTAAXXAASS  EE  CCOONNTTRRIIBBUUIIÇÇÕÕEESS  ÁÁ  RREECCOOLLHHEERR
705,85 C 774,07 C                                        CONTR SINDICAL A RECOLHER (027) MUN.
155,60 C 245,60 C                                        CONTR SINDICAL A RECOLHER (527) EST.
498,14 C 558,41 C                                        CONTR SINDICAL A RECOLHER (530) CASA
104,22 C 104,22 C                                        CONTR NEGOCIAL A RECOLHER (528) IDOSO
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20,29 C 20,29 C                                        CONTR NEGOCIAL A RECOLHER (531) M.PLUR.
23,57 C 23,57 C                                        CONTR NEGOCIAL A RECOLHER (534) CRAVI

136,85 C 103,14 C                                        CONTR SINDICAL A RECOLHER (536) TERRA NOVA II
1.644,52 C 1.829,30 C                                                    TTAAXXAASS  EE  CCOONNTTRRIIBBUUIIÇÇÕÕEESS  ÁÁ  RREECCOOLLHHEERR

21.605,78 C 17.828,44 C                                    OOBBRRIIGGAAÇÇÕÕEESS  TTRRIIBBUUTTAARRIIAASS
377.642,35 C 274.357,70 C                      PPAASSSSIIVVOO  CCIIRRCCUULLAANNTTEE

                      PPAATTRRIIMMOONNIIOO  LLIIQQUUIIDDOO
                                    SSUUPPEERRÁÁVVIITT  OOUU  DDÉÉFFIICCIITT  AACCUUMMUULLAADDOOSS
                                                    SSUUPPEERRÁÁVVIITT//DDEEFFIICCIITT  AACCUUMMUULLAADDOOSS

108.655,63 C 108.655,63 C                                        SUPERAVIT ACUMULADOS
43.264,96 C 43.264,96 C                                        RESULTADO P/ IMOBILIZACOES

2.384.412,03 C 2.012.671,61 C                                        RESERVA P/ CONTINGENCIAS
238.025,88 D 0,00 C                                        AJUSTE DE AVALIACAO PATRIMONIAL

2.298.306,74 C 2.164.592,20 C                                                    SSUUPPEERRÁÁVVIITT//DDEEFFIICCIITT  AACCUUMMUULLAADDOOSS
                                                    RREESSUULLTTAADDOO  AANNUUAALL

0,00 C 371.740,42 C                                        RESULTADO DO EXERCICIO 2023
377.969,90 C 0,00 C                                        RESULTADO DO EXERCICIO 2024
377.969,90 C 371.740,42 C                                                    RREESSUULLTTAADDOO  AANNUUAALL

2.676.276,64 C 2.536.332,62 C                                    SSUUPPEERRÁÁVVIITT  OOUU  DDÉÉFFIICCIITT  AACCUUMMUULLAADDOOSS
2.676.276,64 C 2.536.332,62 C                      PPAATTRRIIMMOONNIIOO  LLIIQQUUIIDDOO
3.053.918,99 C 2.810.690,32 C        ********  PP  AA  SS  SS  II  VV  OO  ********

DDaattaa  ddee  EEmmiissssããoo::  3311//1122//22002244 FFoollhhaa::  00000044PROCESSADO POR: Vace Villela Contabilidade Eireli ME
03.547.295/0001-09
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



















 PROCESSADO POR: Vace Villela Contabilidade Eireli ME
03.547.295/0001-09

BBAALLAANNÇÇOO  PPAATTRRIIMMOONNIIAALL

00002277 AASSBBRRAADD  AASSSSOOCC    BBRRAASS    DDEEFF    MMUULLHHEERR  IINNFF  JJUUVVEENNTTUUDDEE 0022..445500..667777//00000011--5577

EEmm  3311//1122//22002244  ee  3311//1122//22002233

RUA VERA, 60, JARDIM SANTA MENA, 07096-020, GUARULHOS-SP

CCoonnttaa  AAnnaalliittiiccaa 3311//1122//22002244 3311//1122//22002233

20,29 C 20,29 C                                        CONTR NEGOCIAL A RECOLHER (531) M.PLUR.
23,57 C 23,57 C                                        CONTR NEGOCIAL A RECOLHER (534) CRAVI

136,85 C 103,14 C                                        CONTR SINDICAL A RECOLHER (536) TERRA NOVA II
1.644,52 C 1.829,30 C                                                    TTAAXXAASS  EE  CCOONNTTRRIIBBUUIIÇÇÕÕEESS  ÁÁ  RREECCOOLLHHEERR

21.605,78 C 17.828,44 C                                    OOBBRRIIGGAAÇÇÕÕEESS  TTRRIIBBUUTTAARRIIAASS
377.642,35 C 274.357,70 C                      PPAASSSSIIVVOO  CCIIRRCCUULLAANNTTEE

                      PPAATTRRIIMMOONNIIOO  LLIIQQUUIIDDOO
                                    SSUUPPEERRÁÁVVIITT  OOUU  DDÉÉFFIICCIITT  AACCUUMMUULLAADDOOSS
                                                    SSUUPPEERRÁÁVVIITT//DDEEFFIICCIITT  AACCUUMMUULLAADDOOSS

108.655,63 C 108.655,63 C                                        SUPERAVIT ACUMULADOS
43.264,96 C 43.264,96 C                                        RESULTADO P/ IMOBILIZACOES

2.384.412,03 C 2.012.671,61 C                                        RESERVA P/ CONTINGENCIAS
238.025,88 D 0,00 C                                        AJUSTE DE AVALIACAO PATRIMONIAL

2.298.306,74 C 2.164.592,20 C                                                    SSUUPPEERRÁÁVVIITT//DDEEFFIICCIITT  AACCUUMMUULLAADDOOSS
                                                    RREESSUULLTTAADDOO  AANNUUAALL

0,00 C 371.740,42 C                                        RESULTADO DO EXERCICIO 2023
377.969,90 C 0,00 C                                        RESULTADO DO EXERCICIO 2024
377.969,90 C 371.740,42 C                                                    RREESSUULLTTAADDOO  AANNUUAALL

2.676.276,64 C 2.536.332,62 C                                    SSUUPPEERRÁÁVVIITT  OOUU  DDÉÉFFIICCIITT  AACCUUMMUULLAADDOOSS
2.676.276,64 C 2.536.332,62 C                      PPAATTRRIIMMOONNIIOO  LLIIQQUUIIDDOO
3.053.918,99 C 2.810.690,32 C        ********  PP  AA  SS  SS  II  VV  OO  ********

DDaattaa  ddee  EEmmiissssããoo::  3311//1122//22002244 FFoollhhaa::  00000044PROCESSADO POR: Vace Villela Contabilidade Eireli ME
03.547.295/0001-09

BBAALLAANNÇÇOO  PPAATTRRIIMMOONNIIAALL

00002277 AASSBBRRAADD  AASSSSOOCC    BBRRAASS    DDEEFF    MMUULLHHEERR  IINNFF  JJUUVVEENNTTUUDDEE 0022..445500..667777//00000011--5577

EEmm  3311//1122//22002244  ee  3311//1122//22002233

RUA VERA, 60, JARDIM SANTA MENA, 07096-020, GUARULHOS-SP

CCoonnttaa  AAnnaalliittiiccaa 3311//1122//22002244 3311//1122//22002233

        ********  AA  TT  II  VV  OO  ********
                      AATTIIVVOO  CCIIRRCCUULLAANNTTEE
                                    DDIISSPPOONNIIVVEELL
                                                    CCAAIIXXAA  GGEERRAALL

2.057,46 D 2.839,73 D                                        CAIXA
2.057,46 D 2.839,73 D                                                    CCAAIIXXAA  GGEERRAALL

                                                    BBAANNCCOOSS  CCOONNTTAA  MMOOVVIIMMEENNTTOO
0,00 D 6,12 D                                        BANCO DO BRASIL C/C 66503-7 ( OIM)

510,15 D 5.142,43 D                                        BANCO ITAU C/C 70143-5
14,64 D 0,00 D                                        PAGBANK C/C 1731568-0

524,79 D 5.148,55 D                                                    BBAANNCCOOSS  CCOONNTTAA  MMOOVVIIMMEENNTTOO
                                                    AAPPLLIICCAAÇÇÕÕEESS  FFIINNAANNCCEEIIRRAASS

86,77 D 4.453,61 D                                        APLIC. BB C/C 44.191-0 (028) LIB.
5,42 D 0,17 D                                        APLIC. BB C/C 33.851-6 (027) M.PLUR.

38.841,59 D 2.484,03 D                                        APLIC. BB C/C 69919-5 (PART.)
26.537,67 D 31.901,33 D                                        APLIC. BB C/C 150174-7 (DEFENS.)

417,76 D 942,11 D                                        APLIC. BB C/C 13635-2 (MUN.)
41,40 D 551,15 D                                        APLIC. BB C/C 13.634-4 (IDOSO)

26.342,97 D 3.281,73 D                                        APLIC. BB C/C 13679-4 (EST.)
32.154,44 D 90.213,94 D                                        APLIC. BB C/C 13716-2 (CASA)

0,12 D 0,00 D                                        APLIC. BB C/C 99090-6 (FUMCAD)
24.452,58 D 16.491,72 D                                        APLIC. BB C/C 99799-4 (CRAVI)
11.382,36 D 6.302,07 D                                        APLIC. BB C/C 99089-2 (EMEND.)

6,04 D 1.065,69 D                                        APLIC. BB C/C 99808-7 (GLOBAL)
965.141,48 D 689.769,95 D                                        APLIC. BB C/C 26748-1 (TERRA NOVA II)

0,00 D 1.150,84 D                                        APLIC. BB C/C 26749-X (TERRA NOVA II)
4.069,12 D 0,00 D                                        APLIC. BB C/C 27217-5 (IDOSO)

79.948,47 D 0,00 D                                        APLIC. BB C/C 27218-3 (MUN.)
24.938,48 D 0,00 D                                        APLIC. BB C/C 27219-1 (EST.)

1.234.366,67 D 848.608,34 D                                                    AAPPLLIICCAAÇÇÕÕEESS  FFIINNAANNCCEEIIRRAASS
1.236.948,92 D 856.596,62 D                                    DDIISSPPOONNIIVVEELL

                                    RREEAALLIIZZAAVVEELL  AA  CCUURRTTOO  PPRRAAZZOO
                                                    AADDIIAANNTTAAMMEENNTTOOSS  AA  EEMMPPRREEGGAADDOOSS

3.850,47 D 2.086,30 D                                        ADIANTAMENTO DE FERIAS (530) CASA
3.850,47 D 2.086,30 D                                                    AADDIIAANNTTAAMMEENNTTOOSS  AA  EEMMPPRREEGGAADDOOSS
3.850,47 D 2.086,30 D                                    RREEAALLIIZZAAVVEELL  AA  CCUURRTTOO  PPRRAAZZOO

1.240.799,39 D 858.682,92 D                      AATTIIVVOO  CCIIRRCCUULLAANNTTEE
                      AATTIIVVOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE
                                    IIMMOOBBIILLIIZZAADDOO
                                                    BBEENNSS  MMOOVVEEIISS

1.281.500,00 D 1.281.500,00 D                                        IMOVEIS
93.487,17 D 93.865,33 D                                        MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

114.846,32 D 137.891,83 D                                        MOVEIS E UTENSILIOS
360.634,62 D 260.135,12 D                                        VEICULOS
16.149,71 D 16.149,71 D                                        BIBLIOTECA / MATERIAL DIDÁTICO

234.196,98 D 164.304,20 D                                        COMPUTADORES E PERIFÉRICOS
56.074,71 D 45.289,44 D                                        MATERIAL DE ÁUDIO E VÍDEO

DDaattaa  ddee  EEmmiissssããoo::  3311//1122//22002244 FFoollhhaa::  00000011PROCESSADO POR: Vace Villela Contabilidade Eireli ME
03.547.295/0001-09
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Atividades Operacionais 
DEFICIT 
     SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO 
     DEPRECIACAO 
 
OPERACIONAIS 
     ADIANTAMENTOS, IMPOST. E RECUPER. DESPESAS PAGAS ANTEC. 

 
377.969,90 

58.703,98 
 
 

101.520,48 
 

Atividade de Investimento 
 ATIVO PERMANENTE 
     ADIÇÃO DE BENS IMOBILIZADOS 
     BAIXA DE BENS IMOBILIZADOS 

  
(199.253,88) 

41.411,82  
 

 Variação das Disponibilidades no Período 380.352,30 
 

 Saldo Inicial das Disponibilidades 
 Saldo Final das Disponibilidades 
 Variação das Disponibilidades no Período 

856.596,62 
1.236.948,92 

380.352,30 
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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras

Aos administradores e diretores da
ASBRAD - Associação Brasileira de Defesa da Mulher da Infância e da Juventude
Guarulhos - SP

Opinião sobre as demonstrações financeiras

Examinamos a demonstração financeira da ASBRAD - Associação Brasileira de Defesa da 
Mulher da Infância e da Juventude (Associação) que compreendem: o balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 2024 e a respectiva demonstração do resultado, da mutação do 
patrimônio líquido e do fluxo de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, da 
ASBRAD - Associação Brasileira de Defesa da Mulher da Infância e da Juventude em 31 
de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus respectivos fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil aplicáveis a Entidades sem Finalidade de Lucros.

Base para opinião

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras”. Somos independentes em relação à Associação, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.   
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Ênfase sobre as demonstrações financeiras 
 

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) 
 
Chamamos a atenção para o assunto divulgado na nota explicativa n°13 sob a renovação por 
meio do Ministério da Saúde do pedido da Associação para a renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS, abrangência dos exercícios de 2024.  
 
A associação está envidando esforços para providenciar os documentos necessários para 
regularização/renovação do certificado. A Administração e os assessores jurídicos da 
associação entendem que as ações são suficientes. Nossa opinião não está ressalvada em 
função desse assunto. 
 
Ativo imobilizado 
 
Conforme nota explicativa n°6 a associação contabilizou ajuste de avaliação patrimonial 
dentro do patrimônio líquido, no entanto, conforme os critérios estabelecidos pelos 
pronunciamentos contábeis aplicáveis, tal ajuste deveria ter sido reconhecido diretamente no 
resultado do exercício. 
 
O tratamento contábil adotado pela Associação resultou, portanto, em uma apresentação 
inadequada do desempenho econômico do exercício, ao excluir indevidamente os efeitos do 
ajuste do resultado. 
 
A administração está ciente do equívoco e está avaliando os ajustes necessários para a 
correta apresentação contábil, conforme as normas vigentes. 
 
Outros assuntos 
 
Auditoria correspondente ao exercício anterior 
 
As demonstrações financeiras da Associação correspondente ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2023, foram examinadas por nós, ao qual emitimos relatório, em 26 de abril de 
2024, com opinião sem modificação sobre essas demonstrações financeiras e um parágrafo 
de ênfase sobre a recuperabilidade do seu ativo imobilizado. 

 
Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações financeiras 
 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. 
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Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação 
da capacidade de a Associação continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Associação ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Associação são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações financeiras. 
 
Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é 
um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada, de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes.  
 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. 

 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso: 
 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras individuais independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos 
e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior 
do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para planejarmos 

procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo 
de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Associação. 

 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 

estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
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• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, a partir das evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Associação. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório.

Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos, de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

• Obtivemos evidências de auditoria apropriada e suficiente referente às informações 
financeiras da Associação para expressar uma opinião sobre as demonstrações 
financeiras. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria 
da Associação e, consequentemente, pela opinião de auditoria.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e de suas constatações significativas, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante 
nossos trabalhos.

Fornecemos também aos responsáveis pela administração, declaração de que cumprimos 
com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e 
comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, 
consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas 
salvaguardas.

São Paulo, 9 de maio de 2025.

GFBRASIL Auditores Independentes
CRC – 2SP034346/0

Ronaldo Antônio Bordini
Contador CRC – 1SP145437/O-6
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Ênfase sobre as demonstrações financeiras 
 

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) 
 
Chamamos a atenção para o assunto divulgado na nota explicativa n°13 sob a renovação por 
meio do Ministério da Saúde do pedido da Associação para a renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS, abrangência dos exercícios de 2024.  
 
A associação está envidando esforços para providenciar os documentos necessários para 
regularização/renovação do certificado. A Administração e os assessores jurídicos da 
associação entendem que as ações são suficientes. Nossa opinião não está ressalvada em 
função desse assunto. 
 
Ativo imobilizado 
 
Conforme nota explicativa n°6 a associação contabilizou ajuste de avaliação patrimonial 
dentro do patrimônio líquido, no entanto, conforme os critérios estabelecidos pelos 
pronunciamentos contábeis aplicáveis, tal ajuste deveria ter sido reconhecido diretamente no 
resultado do exercício. 
 
O tratamento contábil adotado pela Associação resultou, portanto, em uma apresentação 
inadequada do desempenho econômico do exercício, ao excluir indevidamente os efeitos do 
ajuste do resultado. 
 
A administração está ciente do equívoco e está avaliando os ajustes necessários para a 
correta apresentação contábil, conforme as normas vigentes. 
 
Outros assuntos 
 
Auditoria correspondente ao exercício anterior 
 
As demonstrações financeiras da Associação correspondente ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2023, foram examinadas por nós, ao qual emitimos relatório, em 26 de abril de 
2024, com opinião sem modificação sobre essas demonstrações financeiras e um parágrafo 
de ênfase sobre a recuperabilidade do seu ativo imobilizado. 

 
Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações financeiras 
 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. 
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

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ASBRAD - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA DA MULHER, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Em Reais)

Notas 31.12.2024 31.12.2023

CIRCULANTE

Caixa e equivalentes 4 1.236.949 856.597
Outros ativos 5 3.850 2.086

Total do Ativo Circulante 1.240.799 858.683

NÃO CIRCULANTE

Imobilizado 6 1.813.120 1.952.007

Total do Ativo Não Circulante 1.813.120 1.952.007

Total do Ativo 3.053.919 2.810.690

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras

ATIVO

   

 

 
 

ASBRAD - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA DA MULHER, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Em Reais)

Notas 31.12.2024 31.12.2023

CIRCULANTE

Obrigações trabalhistas e previdenciárias 7 356.036 256.529
Obrigações tributárias 8 21.606 17.829

Total do Passivo Circulante 377.642 274.358

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio social 2.298.307 2.164.592
Superávit do exercício 377.970 371.740

Total do Patrimônio Líquido 2.676.277 2.536.332

Total do Passivo e Patrimônio Líquido 3.053.919 2.810.690

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras

PASSIVO
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ASBRAD - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA DA MULHER, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Demonstração do resultado dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Em Reais)

Notas 31.12.2024 31.12.2023

Receitas operacionais

Contribuições e doações 10 6.069.704 5.652.510
(-) Devoluções de contribuições e doações - (1.400)         

Total de receitas operacionais 6.069.704 5.651.110

Custo da atividade assistencial 11

Despesas com pessoal (3.645.882) (3.287.833)
Encargos e contribuições sociais (265.228) (246.530)
Despesas administrativas gerais (1.656.394) (1.593.821)
Despesas tributárias gerais (3.842) (4.283)
Serviços profissionais externos (195.849) (202.976)
Outros custos de atividade assistencial (60.866) (16.407)

Total do custo da atividade assistencial (5.828.061) (5.351.850)

Superávit (Déficit) da atividade assistencial 241.643 299.260

(-) Despesas Financeiras 12 (4.271) (7.858)
(+) Receitas Financeiras 65.499 30.390

Total dos encargos financeiros líquido 61.228 22.532

Receita não operacional

Receitas diversas 75.099 49.948

Superávit  do exercício 377.970 371.740

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras

DRE
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ASBRAD - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA DA MULHER, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Demonstração dos fluxos de caixa dos exercícios findos em 31 de dezembro 2024 e de 2023
(Em Reais)

31.12.2024 31.12.2023

Superávit  do exercício 377.970 371.740

Itens que não afetam o caixa operacional
Ajuste de avaliação patrimonial (238.025) -
Depreciação e amortização 58.704 37.910

198.649 409.650

Aumento e diminuição das contas de ativo e passivo
Outros ativos circulantes (1.764) -
Tributos a recolher 3.777 -
Outras obrigações 99.507 -
Adiantamento e valores a receber - (2.086)
Obrigações trabalhistas e impostos - 100.353

Caixa líquido das atividades operacionais 101.520 98.267

Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de imobilizado (199.254) -
Baixa do imobilizado 279.437 (210.267)

Caixa líquido das atividades de investimentos 80.183 (210.267)

Aumento  líquido de caixa 380.352 297.650

Caixa no início do período 856.597        558.947      
Caixa no final do período 1.236.949 856.597

Aumento líquido de caixa 380.352 297.650

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras

DFC
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ASBRAD - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA DA MULHER, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Demonstrações da mutação do patrimônio líquido para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Em Reais)

Patrimônio 
Social

Superávit do 
exercício

Ajuste de 
avaliação 

patrimonial Total

Saldos em 31/12/2023 2.536.332 - - 2.536.332

Ajuste de avaliação patrimonial - - (238.025)     (238.025)              
Superávit do exercício - 377.970 - 377.970

Saldos em 31/12/2024 2.536.332 377.970 (238.025) 2.676.277

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras
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Notas explicativas às demonstrações financeiras
Exercício findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Valores em reais)

1. Contexto operacional

A ASBRAD – Associação Brasileira de Defesa da Mulher, da Infância e da Juventude foi 
constituída em 1997, por profissionais de diversas áreas engajados na defesa dos direitos 
humanos, dentre eles a presidenta Sra. Dalila Figueiredo.

A equipe é multidisciplinar e os atendimentos voltados à população carente do município de 
Guarulhos, sendo que a partir de 2008 a instituição ampliou seu trabalho às 27 capitais 
brasileiras.

Por meio de convênios celebrados com a Secretaria Especial de Direitos Humanos, a 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, Fundação CASA, a Prefeitura de Guarulhos, esta 
através do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente e do Fundo Municipal de Assistência 
Social, e a Agência de Cooperação Internacional CORDAID são desenvolvidos projetos de:

• Apoio às vítimas de violência doméstica e sexual.

• Vítimas do tráfico de seres humanos.

• Violência contra o idoso.

• Execução de medida socioeducativa aplicadas a adolescentes em conflito com a lei e;

• Defesa das crianças e adolescentes.

Além dos objetivos constantes em seu estatuto:

1 – Proteger e defender os direitos da mulher, da família, da maternidade, da infância, da 
adolescência e da velhice;

2 – Combater e denunciar os casos de violência em todos os âmbitos de convivência humana, 
em especial a exploração infanto – juvenil nas suas mais diversas modalidades, 
empreendendo a busca da responsabilização e punição, de quem os violenta, abusa ou 
explora;

3 – Mobilizar a Sociedade para denunciar casos de qualquer natureza, inclusive 
representando os seus assistidos sem juízo ou fora deste;

4 – Desenvolver programas de capacitação para geração de ocupação e renda para mulheres 
advindas de famílias de baixa renda e/ou de risco social;

5 – Prestar serviços assistenciais implementando atendimento direto a adolescentes inseridos 
na medida socioeducacionais previstas pelo ECA.
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• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, a partir das evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Associação. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório.

Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos, de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

• Obtivemos evidências de auditoria apropriada e suficiente referente às informações 
financeiras da Associação para expressar uma opinião sobre as demonstrações 
financeiras. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria 
da Associação e, consequentemente, pela opinião de auditoria.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e de suas constatações significativas, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante 
nossos trabalhos.

Fornecemos também aos responsáveis pela administração, declaração de que cumprimos 
com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e 
comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, 
consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas 
salvaguardas.

São Paulo, 9 de maio de 2025.

GFBRASIL Auditores Independentes
CRC – 2SP034346/0

Ronaldo Antônio Bordini
Contador CRC – 1SP145437/O-6 Página 6 de 22
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ASBRAD - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA DA MULHER, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Demonstrações dos resultados abrangentes para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Em Reais)

31.12.2024 31.12.2023

Superávit  do exercício 377.970 371.740

Resultado abrangente do período 377.970 371.740

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras

DRA 
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ASBRAD - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA DA MULHER, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Demonstração dos fluxos de caixa dos exercícios findos em 31 de dezembro 2024 e de 2023
(Em Reais)

31.12.2024 31.12.2023

Superávit  do exercício 377.970 371.740

Itens que não afetam o caixa operacional
Ajuste de avaliação patrimonial (238.025) -
Depreciação e amortização 58.704 37.910

198.649 409.650

Aumento e diminuição das contas de ativo e passivo
Outros ativos circulantes (1.764) -
Tributos a recolher 3.777 -
Outras obrigações 99.507 -
Adiantamento e valores a receber - (2.086)
Obrigações trabalhistas e impostos - 100.353

Caixa líquido das atividades operacionais 101.520 98.267

Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de imobilizado (199.254) -
Baixa do imobilizado 279.437 (210.267)

Caixa líquido das atividades de investimentos 80.183 (210.267)

Aumento  líquido de caixa 380.352 297.650

Caixa no início do período 856.597        558.947      
Caixa no final do período 1.236.949 856.597

Aumento líquido de caixa 380.352 297.650

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras

DFC
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Notas explicativas às demonstrações financeiras
Exercício findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Valores em reais)

2. Apresentação das Demonstrações Financeiras

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras 
estão definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente no exercício 
apresentado, salvo quando indicado de outra forma.

2.1 Autorização das demonstrações financeiras

As demonstrações financeiras inerentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024 estão 
sendo apresentadas em reais (R$) e foram autorizadas pela administração na data de 25 de 
abril de 2025.

2.2 Declaração de conformidade

As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC e as disposições da Resolução do Conselho Federal de 
Contabilidade no 1.409/12), que aprovou a Interpretação Técnica “Entidades sem Finalidade 
de Lucros – ITG 2002 (R1", que teve como data de transição, conforme determinado na 
própria resolução, 1o de janeiro de 2012, considerando o custo histórico como base de valor 
e ajustado para: (a) refletir os ativos financeiros mensurados ao valor justo contra o resultado 
do exercício; e (b) refletir o “custo atribuído” de terrenos e edificações na data de transição 
para CPCs (1o de janeiro de 2009).

2.3 Uso de Estimativa e Julgamento

Na elaboração das demonstrações financeiras, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e práticas contábeis internacionais, requer o uso de certas estimativas contábeis 
críticas e o exercício de julgamento por parte da administração da Associação no processo 
de aplicação das políticas contábeis. As áreas que requerem maior nível de julgamento e 
possuem maior complexidade, bem como aquelas cujas premissas e estimativas são 
significativas para as demonstrações financeiras, estão divulgadas na Nota Explicativa no 3.

As demonstrações estão sendo divulgadas de forma comparativa às do exercício anterior.

2.4. Moeda funcional e de apresentação

Os itens incluídos nas demonstrações financeiras são mensurados usando a moeda do 
principal ambiente econômico no qual a Associação atua (a “moeda funcional”. As 
demonstrações financeiras estão apresentadas em reais (R$), que é a moeda funcional e de 
apresentação da Associação. Todas as informações contábeis divulgadas nas 
demonstrações financeiras apresentadas em Real foram arredondadas para o milhar mais 
próximo, exceto quando indicado de outra forma.
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Notas explicativas às demonstrações financeiras
Exercício findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Valores em reais)

3. Sumário das principais práticas contábeis

3.1 Caixa e equivalentes de caixa

Incluem saldos de dinheiro em caixa, depósitos bancários e as aplicações de liquidez 
imediata.

Os investimentos a aplicações de liquidez imediata estão demonstrados pelo valor original 
investido, acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço.

3.2 Outros créditos

Os valores a receber são registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal 
dos títulos representativos desses créditos.

3.3 Imobilizado

O imobilizado está registrado pelo custo de aquisição, formação ou construção, deduzido da 
depreciação e perda por redução ao valor recuperável acumulado, quando aplicável.

A depreciação é reconhecida com base nas taxas fiscais apresentadas.

3.4 Subvenções Governamentais e Convênios

O recebimento efetivo das Subvenções Governamentais e Convênios são contabilizados em 
contas do passivo circulante e as receitas de subvenção são reconhecidas no momento da 
realização dos projetos a elas vinculadas, cuja validação ocorre após a prestação de contas 
ao órgão público.

3.5.Isenção tributária

Os atendimentos e demais serviços prestados pela Associação são integralmente destinados 
a promover apoio às vítimas de violência doméstica e sexual, vítimas do tráfico de seres 
humanos, violência contra o idoso, execução de medida socioeducativa aplicadas a 
adolescentes em conflito com a lei e defesa das crianças e adolescentes, oferecendo
assistência e tratamento gratuito, conforme requisita a Lei Ordinária n° 12.101/2009 até 
dezembro de 2021. A partir do dia 16 de mesmo mês, a referida certificação passou a ser 
regulamentada pela Lei Complementar n° 187/2021, que dispõe sobre a certificação das 
entidades Beneficentes de Assistência Social em Saúde (CEBAS).

A Lei Complementar n° 187/2021 especifica as condições e os requisitos para fins de 
concessão do certificado e, por consequência, a fruição da imunidade, esclarecendo as quais 
tributos a mesma se aplica. 

Página 16 de 22

Notas explicativas às demonstrações financeiras
Exercício findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Valores em reais)

A mesma lei exige um requerimento prévio para fins de análise do cumprimento dos requisitos 
e, por consequência, um despacho da autoridade competente outorgando-lhe o benefício 
fiscal, a entidade mantém de forma contínua e regular a escrituração contábil de suas receitas 
e despesas, bem como, a demonstração da renúncia fiscal em consonância com as normas 
emanadas do Conselho Federal de Contabilidade.

3.6.Receitas e despesas

São registradas considerando o regime de competência de exercícios, e são apuradas através 
dos comprovantes de recebimento, entre eles, avisos bancários, recibos e outros. As 
despesas da Associação são apuradas através de notas fiscais e recibos em conformidade 
com as exigências fisco legais. As receitas e despesas são reconhecidas, mensalmente, 
respeitando os Princípios Fundamentais de Contabilidade, em especial os Princípios da
Oportunidade e da Competência.

As doações, subvenções e contribuições para custeio são contabilizadas em contas de 
receita. As doações, subvenções e contribuições patrimoniais, inclusive as arrecadadas na 
constituição da Associação, são contabilizadas no patrimônio social. As receitas de doações, 
subvenções e contribuições para custeio ou investimento são registradas mediante 
documento hábil.

Os registros contábeis evidenciam as contas de receitas e despesas, superávit ou déficit, de 
forma segregada, sendo todas as contas identificáveis pela área de atuação da Associação.

As receitas de doações, subvenções e contribuições recebidas para aplicação específica, 
mediante constituição ou não de fundos, são registradas em contas próprias segregadas das 
demais contas da Associação.
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Notas explicativas às demonstrações financeiras
Exercício findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Valores em reais)
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Os registros contábeis evidenciam as contas de receitas e despesas, superávit ou déficit, de 
forma segregada, sendo todas as contas identificáveis pela área de atuação da Associação.

As receitas de doações, subvenções e contribuições recebidas para aplicação específica, 
mediante constituição ou não de fundos, são registradas em contas próprias segregadas das 
demais contas da Associação.
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Notas explicativas às demonstrações financeiras
Exercício findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Valores em reais)

4. Caixa e equivalentes de caixa

Aplicações financeiras

Aplicação financeira de liquidez imediata; estão demonstrados pelo custo de aplicação, 
acrescidos dos rendimentos proporcionalmente auferidos até a data do balanço.

5. Outros ativos

Descrição 31.12.2024 31.12.2023

Caixa geral 2.057 2.840
Banco do Brasil c/c - 66503-7 - 6
Banco Itaú c/c - 70143-5 510 5.143
Pagbank c/c173.1568-0 15 -
Aplicações financeiras Banco do Brasil 1.234.367 848.608

1.236.949 856.597

Descrição 31.12.2024 31.12.2023

Adiantamento de férias (530) Casa 3.850 2.086

3.850 2.086
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Notas explicativas às demonstrações financeiras
Exercício findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Valores em reais)

6. Imobilizado

As movimentações ocorridas durante o exercício estão assim demonstradas: 

2024

Descrição
Taxas anuais de 
depreciação %

Custo de 
aquisição 

acumulado
Depreciação 
acumulada

Imobilizado 
líquido 

acumulado 2023

Imóveis 4% 1.281.500  - 1.281.500 1.281.500
Máquinas e equipamentos 10% 93.487         (23.996) 69.491 93.865
Móveis e utensílios 10% 114.846         (55.774) 59.072 137.892
Veículos 20% 360.635         (57.614) 303.021 260.135
Biblioteca / Material didático 10% 16.150         (15.313) 837 16.150
Computadores e periféricos 20% 234.197        (149.088) 85.109 164.304
Material de áudio e vídeo 10% 56.075         (41.984) 14.091 45.289

2.156.890        (343.769)     1.813.121 1.999.135

Descrição Saldo anterior Adições anual

Saldo anterior 
de 

depreciação
Depreciação 

anual Baixa de bens
Depreciação 
das baixas

Transferências 
de bens

Depreciação 
das 

transferências 
dos bens

Ajuste de 
avaliação 

depreciação

Custo de 
aquisição 

acumulado
Depreciação 
acumulada

Imobilizado 
líquido 

acumulado

Máquinas e equipamentos 93.865 17.997 (3.312)             (7.064)          - - (18.376)             (2.523)              (11.097)       93.487          (23.996) 69.491
Móveis e utensílios 137.892 3.518 (7.130)             (7.134)          - - (26.564)             2.583 (44.093)       114.846          (55.774) 59.072
Veículos 260.135 142.000 (21.243)          (19.173)        (41.412)          (88)                - - (17.286)       360.635          (57.614) 303.021
Biblioteca/Material didático 16.150 - -                  (4)                  - (15.310)       16.150          (15.313) 837
Computadores e periféricos 164.304 35.739 (11.903)          (21.305)        - - 34.154 (115.880)     234.197        (149.088) 85.109
Material de áudio e vídeo 45.289 - (3.540)             (4.023)          - - 10.785 (60)                    (34.360)       56.075          (41.984) 14.091
Imóveis 1.281.500 - - - - - - - - 1.281.500 - 1.281.500

Saldo final 1.999.135 199.254 (47.128)          (58.704)        (41.412)          (88)                - - (238.026)     2.156.890 (343.769)     1.813.121
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Notas explicativas às demonstrações financeiras
Exercício findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Valores em reais)

Os bens do imobilizado são reconhecidos pelo custo histórico de aquisição menos a 
depreciação acumulada. No decorrer do exercício de 2024 a associação atualizou os valores 
dos seus ativos considerando mudanças ocorridas no mercado e nas condições econômicas
em consonância ao CPC 27 emitido pelo Conselho Federal de Contabilidade e que está em 
consonância com o IAS 16 e IAS 38 das Normas Internacionais de Contabilidade – IFRS 
(International Financial Reporting Statements).

Os ajustes foram realizados utilizando-se os seguintes métodos e procedimentos:

• Análise dos livros contábeis e registros financeiros da associação.
• Verificação da existência e valor dos ativos e passivos.
• Aplicação de métodos de avaliação adequados para cada tipo de ativo.
• Ajustes realizados.

Os ajustes realizados impactaram na redução do Ativo Permanente apresentado abaixo.

Com a convergência das normas contábeis brasileiras aos padrões internacionais de 
contabilidade (IFRS), conforme previsto na Lei nº 11.638/07 e nas normas do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC), o grupo patrimonial "Ajuste de Avaliação Patrimonial" 
deixou de ser utilizado como conta específica no patrimônio líquido para registro de 
reavaliações ou ajustes ao valor justo de ativos.

A partir da adoção dos pronunciamentos contábeis aplicáveis, os efeitos de mensuração a 
valor justo passaram a ser registrados diretamente em contas específicas de outros resultados 
abrangentes, dentro do patrimônio líquido, quando aplicável. Tais ajustes são tratados 
conforme a natureza da transação ou instrumento, de acordo com os pronunciamentos 
técnicos pertinentes. Assim, a Associação a partir do exercício de 2025 registrará tais efeitos, 
diretamente no resultado ou no grupo de Outros Resultados Abrangentes, conforme o caso, 
não utilizando mais a conta "Ajuste de Avaliação Patrimonial" como anteriormente previsto 
nas práticas contábeis brasileiras.

Descrição
Saldo de ajuste de 

avaliação

Máquinas e equipamentos 11.097
Móveis e utensílios 44.093

Veículos 17.286
Biblioteca/Material didático 15.310
Computadores e periféricos 115.880

Material de áudio e vídeo 34.360

Total dos ajustes 238.026
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Notas explicativas às demonstrações financeiras
Exercício findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Valores em reais)

2. Apresentação das Demonstrações Financeiras

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras 
estão definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente no exercício 
apresentado, salvo quando indicado de outra forma.

2.1 Autorização das demonstrações financeiras

As demonstrações financeiras inerentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024 estão 
sendo apresentadas em reais (R$) e foram autorizadas pela administração na data de 25 de 
abril de 2025.

2.2 Declaração de conformidade

As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC e as disposições da Resolução do Conselho Federal de 
Contabilidade no 1.409/12), que aprovou a Interpretação Técnica “Entidades sem Finalidade 
de Lucros – ITG 2002 (R1", que teve como data de transição, conforme determinado na 
própria resolução, 1o de janeiro de 2012, considerando o custo histórico como base de valor 
e ajustado para: (a) refletir os ativos financeiros mensurados ao valor justo contra o resultado 
do exercício; e (b) refletir o “custo atribuído” de terrenos e edificações na data de transição 
para CPCs (1o de janeiro de 2009).

2.3 Uso de Estimativa e Julgamento

Na elaboração das demonstrações financeiras, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e práticas contábeis internacionais, requer o uso de certas estimativas contábeis 
críticas e o exercício de julgamento por parte da administração da Associação no processo 
de aplicação das políticas contábeis. As áreas que requerem maior nível de julgamento e 
possuem maior complexidade, bem como aquelas cujas premissas e estimativas são 
significativas para as demonstrações financeiras, estão divulgadas na Nota Explicativa no 3.

As demonstrações estão sendo divulgadas de forma comparativa às do exercício anterior.

2.4. Moeda funcional e de apresentação

Os itens incluídos nas demonstrações financeiras são mensurados usando a moeda do 
principal ambiente econômico no qual a Associação atua (a “moeda funcional”. As 
demonstrações financeiras estão apresentadas em reais (R$), que é a moeda funcional e de 
apresentação da Associação. Todas as informações contábeis divulgadas nas 
demonstrações financeiras apresentadas em Real foram arredondadas para o milhar mais 
próximo, exceto quando indicado de outra forma.
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ASBRAD - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA DA MULHER, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Demonstrações dos resultados abrangentes para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Em Reais)

31.12.2024 31.12.2023

Superávit  do exercício 377.970 371.740

Resultado abrangente do período 377.970 371.740

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras

DRA
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Notas explicativas às demonstrações financeiras
Exercício findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Valores em reais)

A mesma lei exige um requerimento prévio para fins de análise do cumprimento dos requisitos 
e, por consequência, um despacho da autoridade competente outorgando-lhe o benefício 
fiscal, a entidade mantém de forma contínua e regular a escrituração contábil de suas receitas 
e despesas, bem como, a demonstração da renúncia fiscal em consonância com as normas 
emanadas do Conselho Federal de Contabilidade.

3.6.Receitas e despesas

São registradas considerando o regime de competência de exercícios, e são apuradas através 
dos comprovantes de recebimento, entre eles, avisos bancários, recibos e outros. As 
despesas da Associação são apuradas através de notas fiscais e recibos em conformidade 
com as exigências fisco legais. As receitas e despesas são reconhecidas, mensalmente, 
respeitando os Princípios Fundamentais de Contabilidade, em especial os Princípios da
Oportunidade e da Competência.

As doações, subvenções e contribuições para custeio são contabilizadas em contas de 
receita. As doações, subvenções e contribuições patrimoniais, inclusive as arrecadadas na 
constituição da Associação, são contabilizadas no patrimônio social. As receitas de doações, 
subvenções e contribuições para custeio ou investimento são registradas mediante 
documento hábil.

Os registros contábeis evidenciam as contas de receitas e despesas, superávit ou déficit, de 
forma segregada, sendo todas as contas identificáveis pela área de atuação da Associação.

As receitas de doações, subvenções e contribuições recebidas para aplicação específica, 
mediante constituição ou não de fundos, são registradas em contas próprias segregadas das 
demais contas da Associação.
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Notas explicativas às demonstrações financeiras
Exercício findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Valores em reais)

4. Caixa e equivalentes de caixa

Aplicações financeiras

Aplicação financeira de liquidez imediata; estão demonstrados pelo custo de aplicação, 
acrescidos dos rendimentos proporcionalmente auferidos até a data do balanço.

5. Outros ativos

Descrição 31.12.2024 31.12.2023

Caixa geral 2.057 2.840
Banco do Brasil c/c - 66503-7 - 6
Banco Itaú c/c - 70143-5 510 5.143
Pagbank c/c173.1568-0 15 -
Aplicações financeiras Banco do Brasil 1.234.367 848.608

1.236.949 856.597

Descrição 31.12.2024 31.12.2023

Adiantamento de férias (530) Casa 3.850 2.086

3.850 2.086
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Notas explicativas às demonstrações financeiras
Exercício findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Valores em reais)

6. Imobilizado

As movimentações ocorridas durante o exercício estão assim demonstradas: 

2024

Descrição
Taxas anuais de 
depreciação %

Custo de 
aquisição 

acumulado
Depreciação 
acumulada

Imobilizado 
líquido 

acumulado 2023

Imóveis 4% 1.281.500  - 1.281.500 1.281.500
Máquinas e equipamentos 10% 93.487         (23.996) 69.491 93.865
Móveis e utensílios 10% 114.846         (55.774) 59.072 137.892
Veículos 20% 360.635         (57.614) 303.021 260.135
Biblioteca / Material didático 10% 16.150         (15.313) 837 16.150
Computadores e periféricos 20% 234.197        (149.088) 85.109 164.304
Material de áudio e vídeo 10% 56.075         (41.984) 14.091 45.289

2.156.890        (343.769)     1.813.121 1.999.135

Descrição Saldo anterior Adições anual

Saldo anterior 
de 

depreciação
Depreciação 

anual Baixa de bens
Depreciação 
das baixas

Transferências 
de bens

Depreciação 
das 

transferências 
dos bens

Ajuste de 
avaliação 

depreciação

Custo de 
aquisição 

acumulado
Depreciação 
acumulada

Imobilizado 
líquido 

acumulado

Máquinas e equipamentos 93.865 17.997 (3.312)             (7.064)          - - (18.376)             (2.523)              (11.097)       93.487          (23.996) 69.491
Móveis e utensílios 137.892 3.518 (7.130)             (7.134)          - - (26.564)             2.583 (44.093)       114.846          (55.774) 59.072
Veículos 260.135 142.000 (21.243)          (19.173)        (41.412)          (88)                - - (17.286)       360.635          (57.614) 303.021
Biblioteca/Material didático 16.150 - -                  (4)                  - (15.310)       16.150          (15.313) 837
Computadores e periféricos 164.304 35.739 (11.903)          (21.305)        - - 34.154 (115.880)     234.197        (149.088) 85.109
Material de áudio e vídeo 45.289 - (3.540)             (4.023)          - - 10.785 (60)                    (34.360)       56.075          (41.984) 14.091
Imóveis 1.281.500 - - - - - - - - 1.281.500 - 1.281.500

Saldo final 1.999.135 199.254 (47.128)          (58.704)        (41.412)          (88)                - - (238.026)     2.156.890 (343.769)     1.813.121
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Os bens do imobilizado são reconhecidos pelo custo histórico de aquisição menos a 
depreciação acumulada. No decorrer do exercício de 2024 a associação atualizou os valores 
dos seus ativos considerando mudanças ocorridas no mercado e nas condições econômicas
em consonância ao CPC 27 emitido pelo Conselho Federal de Contabilidade e que está em 
consonância com o IAS 16 e IAS 38 das Normas Internacionais de Contabilidade – IFRS 
(International Financial Reporting Statements).

Os ajustes foram realizados utilizando-se os seguintes métodos e procedimentos:

• Análise dos livros contábeis e registros financeiros da associação.
• Verificação da existência e valor dos ativos e passivos.
• Aplicação de métodos de avaliação adequados para cada tipo de ativo.
• Ajustes realizados.

Os ajustes realizados impactaram na redução do Ativo Permanente apresentado abaixo.

Com a convergência das normas contábeis brasileiras aos padrões internacionais de 
contabilidade (IFRS), conforme previsto na Lei nº 11.638/07 e nas normas do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC), o grupo patrimonial "Ajuste de Avaliação Patrimonial" 
deixou de ser utilizado como conta específica no patrimônio líquido para registro de 
reavaliações ou ajustes ao valor justo de ativos.

A partir da adoção dos pronunciamentos contábeis aplicáveis, os efeitos de mensuração a 
valor justo passaram a ser registrados diretamente em contas específicas de outros resultados 
abrangentes, dentro do patrimônio líquido, quando aplicável. Tais ajustes são tratados 
conforme a natureza da transação ou instrumento, de acordo com os pronunciamentos 
técnicos pertinentes. Assim, a Associação a partir do exercício de 2025 registrará tais efeitos, 
diretamente no resultado ou no grupo de Outros Resultados Abrangentes, conforme o caso, 
não utilizando mais a conta "Ajuste de Avaliação Patrimonial" como anteriormente previsto 
nas práticas contábeis brasileiras.

Descrição
Saldo de ajuste de 

avaliação

Máquinas e equipamentos 11.097
Móveis e utensílios 44.093

Veículos 17.286
Biblioteca/Material didático 15.310
Computadores e periféricos 115.880

Material de áudio e vídeo 34.360

Total dos ajustes 238.026
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Notas explicativas às demonstrações financeiras
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Os bens do imobilizado são reconhecidos pelo custo histórico de aquisição menos a 
depreciação acumulada. No decorrer do exercício de 2024 a associação atualizou os valores 
dos seus ativos considerando mudanças ocorridas no mercado e nas condições econômicas
em consonância ao CPC 27 emitido pelo Conselho Federal de Contabilidade e que está em 
consonância com o IAS 16 e IAS 38 das Normas Internacionais de Contabilidade – IFRS 
(International Financial Reporting Statements).

Os ajustes foram realizados utilizando-se os seguintes métodos e procedimentos:

• Análise dos livros contábeis e registros financeiros da associação.
• Verificação da existência e valor dos ativos e passivos.
• Aplicação de métodos de avaliação adequados para cada tipo de ativo.
• Ajustes realizados.

Os ajustes realizados impactaram na redução do Ativo Permanente apresentado abaixo.

Com a convergência das normas contábeis brasileiras aos padrões internacionais de 
contabilidade (IFRS), conforme previsto na Lei nº 11.638/07 e nas normas do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC), o grupo patrimonial "Ajuste de Avaliação Patrimonial" 
deixou de ser utilizado como conta específica no patrimônio líquido para registro de 
reavaliações ou ajustes ao valor justo de ativos.

A partir da adoção dos pronunciamentos contábeis aplicáveis, os efeitos de mensuração a 
valor justo passaram a ser registrados diretamente em contas específicas de outros resultados 
abrangentes, dentro do patrimônio líquido, quando aplicável. Tais ajustes são tratados 
conforme a natureza da transação ou instrumento, de acordo com os pronunciamentos 
técnicos pertinentes. Assim, a Associação a partir do exercício de 2025 registrará tais efeitos, 
diretamente no resultado ou no grupo de Outros Resultados Abrangentes, conforme o caso, 
não utilizando mais a conta "Ajuste de Avaliação Patrimonial" como anteriormente previsto 
nas práticas contábeis brasileiras.

Descrição
Saldo de ajuste de 

avaliação

Máquinas e equipamentos 11.097
Móveis e utensílios 44.093

Veículos 17.286
Biblioteca/Material didático 15.310
Computadores e periféricos 115.880

Material de áudio e vídeo 34.360

Total dos ajustes 238.026
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7. Obrigações trabalhistas e previdenciárias

8. Obrigações tributárias

9. Patrimônio líquido

Descrição 31.12.2024 31.12.2023

Salários a pagar 146.241 194.083
Rescisões  a pagar 155.563 9.773
FGTS a recolher 24.331 25.874
INSS a recolher 29.901 26.799

356.036 256.529

Descrição 31.12.2024 31.12.2023

IRRF a recolher 19.119 15.071
Retenção lei  - 10.833/03 842 913
ISS retido na fonte - 14
Contribuição Sindical a recolher 1.495 1.681
Contribuição Negocial a recolher 150 150

21.606 17.829

Descrição 31.12.2024 31.12.2023

Patrimônio social 2.536.332 2.164.592
Superávit  do exercício 377.970 371.740
Ajuste de avaliação patrimonial (238.025) -

2.676.277 2.536.332
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O valor do superávit ou déficit do exercício será registrado na conta Superávit ou Déficit do 
Exercício enquanto não aprovado pela assembleia dos associados e após a sua aprovação, 
será transferido para a conta Patrimônio Social.

10. Receita operacional

Os recursos provenientes de doações foram aplicados nas finalidades e que estavam
vinculados. Os recursos provenientes de Convênios com Entidades Privadas e/ou Públicas, 
foram aplicados em Programas desenvolvidos pela ASBRAD. Os Atendimentos Gratuitos 
descritos nos Demonstrativos de Serviços Prestados referem – se a proteger os direitos da 
mulher, da família, da maternidade, da infância, da adolescência e da velhice e demais.

Abaixo a composição das receitas:

11. Custo da atividade assistencial

Descrição 31.12.2024 31.12.2023

Contribuições e doações 6.069.704 5.651.110

6.069.704 5.651.110

Descrição 31.12.2024 31.12.2023

Pessoa física 27.510 13.277
Pessoa jurídica 369.387 278.331
Convênios públicos 5.672.807 5.359.502

6.069.704 5.651.110

Descrição 31.12.2024 31.12.2023

Despesas com pessoal (3.645.882) (3.287.833)
Encargos e contribuições sociais (265.228) (246.530)
Despesas administrativas gerais (1.656.394) (1.593.821)
Serviços profissionais externos (195.849) (202.976)
Despesas tributárias gerais (3.842) (4.283)
Despesas indedutíveis (6.303) (238)
Reversão de receitas e convênio (13.149) (16.169)
Perda de capital (41.414) -

(5.828.061) (5.351.850)
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O valor do superávit ou déficit do exercício será registrado na conta Superávit ou Déficit do 
Exercício enquanto não aprovado pela assembleia dos associados e após a sua aprovação, 
será transferido para a conta Patrimônio Social.

10. Receita operacional

Os recursos provenientes de doações foram aplicados nas finalidades e que estavam
vinculados. Os recursos provenientes de Convênios com Entidades Privadas e/ou Públicas, 
foram aplicados em Programas desenvolvidos pela ASBRAD. Os Atendimentos Gratuitos 
descritos nos Demonstrativos de Serviços Prestados referem – se a proteger os direitos da 
mulher, da família, da maternidade, da infância, da adolescência e da velhice e demais.

Abaixo a composição das receitas:

11. Custo da atividade assistencial

Descrição 31.12.2024 31.12.2023

Contribuições e doações 6.069.704 5.651.110

6.069.704 5.651.110

Descrição 31.12.2024 31.12.2023

Pessoa física 27.510 13.277
Pessoa jurídica 369.387 278.331
Convênios públicos 5.672.807 5.359.502

6.069.704 5.651.110

Descrição 31.12.2024 31.12.2023

Despesas com pessoal (3.645.882) (3.287.833)
Encargos e contribuições sociais (265.228) (246.530)
Despesas administrativas gerais (1.656.394) (1.593.821)
Serviços profissionais externos (195.849) (202.976)
Despesas tributárias gerais (3.842) (4.283)
Despesas indedutíveis (6.303) (238)
Reversão de receitas e convênio (13.149) (16.169)
Perda de capital (41.414) -

(5.828.061) (5.351.850)

Página 22 de 22

Notas explicativas às demonstrações financeiras
Exercício findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Valores em reais)

12. Resultado financeiro

13. Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS

O Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) foi regulamentado pela 
Lei Ordinária n° 12.101/2009 até dezembro de 2021. A partir do dia 16 de mesmo mês, a 
referida certificação passou a ser regulamentada pela Lei Complementar n° 187/2021.

Por fim, a Lei Complementar exige a renovação de certificado, isto é, o tratamento da isenção 
destinado a imunidade. Temos, claramente, uma imunidade tratada como se fosse uma 
isenção. A Associação iniciou o requerimento de renovação do CEBAS por meio do Ministério 
da Saúde, no entanto até o término da auditoria o mesmo encontrava-se em análise, conforme 
protocolo: 08796.1158906/2024 e processo: 308796.0677461/2023.

****

Descrição 31.12.2024 31.12.2023

Receitas financeiras

Rendimento de aplicações financeiras 65.499 30.390

Despesas financeiras

IR sobre aplicação financeira (984) (200)
Despesas bancárias (3.092) (2.969)
Multa e juros (195) (4.689)

(4.271) (7.858)

61.228 22.532

Página 21 de 22

Notas explicativas às demonstrações financeiras
Exercício findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Valores em reais)

O valor do superávit ou déficit do exercício será registrado na conta Superávit ou Déficit do 
Exercício enquanto não aprovado pela assembleia dos associados e após a sua aprovação, 
será transferido para a conta Patrimônio Social.

10. Receita operacional

Os recursos provenientes de doações foram aplicados nas finalidades e que estavam
vinculados. Os recursos provenientes de Convênios com Entidades Privadas e/ou Públicas, 
foram aplicados em Programas desenvolvidos pela ASBRAD. Os Atendimentos Gratuitos 
descritos nos Demonstrativos de Serviços Prestados referem – se a proteger os direitos da 
mulher, da família, da maternidade, da infância, da adolescência e da velhice e demais.

Abaixo a composição das receitas:

11. Custo da atividade assistencial
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6.069.704 5.651.110

Descrição 31.12.2024 31.12.2023

Pessoa física 27.510 13.277
Pessoa jurídica 369.387 278.331
Convênios públicos 5.672.807 5.359.502

6.069.704 5.651.110

Descrição 31.12.2024 31.12.2023

Despesas com pessoal (3.645.882) (3.287.833)
Encargos e contribuições sociais (265.228) (246.530)
Despesas administrativas gerais (1.656.394) (1.593.821)
Serviços profissionais externos (195.849) (202.976)
Despesas tributárias gerais (3.842) (4.283)
Despesas indedutíveis (6.303) (238)
Reversão de receitas e convênio (13.149) (16.169)
Perda de capital (41.414) -

(5.828.061) (5.351.850)

Página 20 de 22

Notas explicativas às demonstrações financeiras
Exercício findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023
(Valores em reais)

7. Obrigações trabalhistas e previdenciárias

8. Obrigações tributárias

9. Patrimônio líquido

Descrição 31.12.2024 31.12.2023

Salários a pagar 146.241 194.083
Rescisões  a pagar 155.563 9.773
FGTS a recolher 24.331 25.874
INSS a recolher 29.901 26.799

356.036 256.529

Descrição 31.12.2024 31.12.2023

IRRF a recolher 19.119 15.071
Retenção lei  - 10.833/03 842 913
ISS retido na fonte - 14
Contribuição Sindical a recolher 1.495 1.681
Contribuição Negocial a recolher 150 150

21.606 17.829

Descrição 31.12.2024 31.12.2023

Patrimônio social 2.536.332 2.164.592
Superávit  do exercício 377.970 371.740
Ajuste de avaliação patrimonial (238.025) -

2.676.277 2.536.332
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Prefeitura realizará reunião com empresas 
para organização da 11ª Feira do Estudante

Na próxima quarta-feira 
(21) a Prefeitura de Gua-
rulhos realizará às 14h, 
no auditório do Paço 
Municipal, uma reunião 
com instituições de ensi-
no médio, técnico, supe-

rior, escolas de idiomas, 
programas de estágios 
e intercâmbios e demais 
empresas interessadas 
em participar da 11ª Fei-
ra do Estudante de Gua-
rulhos. Este ano, a feira 

terá como tema Prota-
gonistas do Amanhã e 
acontecerá nos dias 14 
e 15 de agosto no Ada-
mastor. 

A iniciativa da Subse-
cretaria da Juventude, 
integrante da Secretaria 
de Direitos Humanos, 
visa aproximar os jovens 
de oportunidades, mais 
informações e orienta-
ções que auxiliem na 
escolha de sua carreira 
profissional e de estudo. 

“A 11ª Feira do Estudan-
te irá reunir mais de 15 
mil pessoas em um am-
biente de conhecimento, 
oportunidades e cone-
xão. Com a presença de 
empresas, instituições, 

palestras e workshops, 
o evento fortalecerá a 
qualificação dos jovens, 
impulsionará o desen-
volvimento profissional e 
contribuirá diretamente 
para o crescimento de 
Guarulhos”, afirmou o 
subsecretário da Juven-
tude, Joas Rodrigues de 
Melo.

A estimativa é que um 
público de 15 a 20 mil jo-
vens visite o evento que 
contará também com 
diversas atrações cultu-
rais. Empresas interessa-
das em participar devem 
entrar em contato pelo 
telefone (11) 2408-5604 
ou pelo WhatsApp (11) 
963056975.
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Prefeitura de Guarulhos recebe 
inscrições para concurso Canta 
Juventude até a próxima quinta

Até quinta-feira (22) a 
Prefeitura de Guarulhos 
recebe inscrições para 
o concurso Canta Juven-
tude 2025, que ocorrerá 
em 7 de junho, no Teatro 
Adamastor, no Macedo.  
O concurso de canto irá 
premiar os três primeiros 
colocados. Interessados 
podem se inscrever pelo 
WhatsApp da Subsecre-
taria da Juventude: (11) 
96305-6974. 

Para participar, é pre-
ciso ter idade entre 15 e 
29 anos, ser residente 
no município e encami-
nhar um vídeo cantando 
com duração entre 30 e 
40 segundos, que será 
usado na seleção. O áu-
dio do vídeo deve estar 

nítido. É importante que 
o interessado leia aten-
tamente o regulamento 
do concurso, que pode 
ser consultado no link 
https://www.guarulhos.
sp.gov.br/node/28220. 

O candidato vencedor 
ganhará uma bolsa de 
estudos total para gradu-
ação em cursos específi-
cos de faculdade parcei-
ra e também um PIX de 
R$ 1 mil. Para o segundo 
classificado será oferta-
do um curso de música 
totalmente gratuito e um 
PIX no valor de R$ 500. 
Já para a terceira posi-
ção será disponibilizado 
um curso gratuito de for-
mação aeroportuária e 
um PIX de R$ 500. 
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